




 

BIT SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 

CNPJ/MF nº 58.367.961/0001-19 

NIRE 35300652711 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 02.06.2025 

 

1. Data, Horário e Local: Aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2025, às 

10:00 horas, na sede social da BIT SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 

Companhia Avenida Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 

214, sala 142, Spot Galleria, Jardim Madalena, Campinas/SP, CEP 13091-611. 

 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da 

presença dos acionistas detentores da totalidade das ações representativas do 

Capital Social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 

nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976  conforme verificado no 

Livro de Presença de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 

 

3. Composição da Mesa: Sr. Frederico Luis Penteado Bisco, como 

presidente e Sr. Israel Aece como secretário.  

 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) exame, discussão e votação acerca 

das demonstrações financeiras da Companhia, referente ao exercício findo em 

31 de dezembro 2024, a saber: Balanço Patrimonial e as seguintes 

demonstrações: Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixas; e Notas 

); e (ii) destinação do resultado do exercício findo em 31 de 

dezembro 2024. 

 

5. Considerações Preliminares: (i) De acordo com o artigo 121, parágrafo 

único da Lei das S.A., essa Assembleia Geral Ordinária foi realizada de maneira 

digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados 



 

expressamente durante essa Assembleia, com a assinatura dos participantes de 

forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e 

intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 

2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001; (ii) Aprovar a lavratura da 

presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das 

S.A.; e (iii) Adicionalmente, tendo em vista a presença dos acionistas detentores 

da totalidade das ações representativas do Capital Social da Companhia, 

considerou-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no artigo 133, 

da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos referidos em tal artigo, 

nos termos do seu § 4º.  

 

6. Deliberações: Após os esclarecimentos de que os documentos 

Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) no dia 

26 de maio Hash de Publicação - 

DE9C2E168152D9082043C972BD2E0F16DFB7AC3A

em seu sítio eletrônico, conforme previsto no artigo 294, da Lei das S.A. e da 

Portaria ME nº 12.071 de 07 de outubro de 2021, os acionistas, por unanimidade 

de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue:  

 

6.1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item "(i)" 

da ordem do dia. 

 

6.2. Considerando que a Companhia está em fase pré-operacional e não 

apresentou resultado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, não 

há valores a serem destinados, mantendo-se inalteradas as contas patrimoniais, 

conforme demonstrações financeiras aprovadas. 

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos 

suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata 

lida e aprovada pelos presentes. As partes admitem como válida a assinatura do 

presente instrumento em formato eletrônico, por meio de plataforma digital, via 



 

sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua 

autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-

2/2001. 

 

 

Campinas/SP, 02 de junho de 2025. 

 

 

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade das ações com direito a 

voto. São eles: Frederico Luis Penteado Bisco, Israel Aece e Juliano Aece. 

 

ASSINATURAS: Frederico Luis Penteado Bisco, como presidente e Israel Aece 

como secretário.  

 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

 

 

Frederico Luis Penteado Bisco  

Presidente 

 

 

 

Israel Aece  

Secretário 

 

 

 

 

 

 














